
 

Novidades Fiscais 1/2008 
 

 

 
NOVOS FORMULÁRIOS E MODELOS DECLARATIVOS E  

NOVAS TABELAS DE RETENÇÃO NA FONTE 
 
A Área de Fiscal de PLMJ informa das seguintes alterações relevantes em matéria fiscal: 
 

• Despacho n.º 30359/2007, de 31 de Dezembro, do Ministro de Estado e das Finanças 
no seguimento das alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 211/2005, de 7 de 
Dezembro, e da Lei do Orçamento do Estado para 2008 e dando execução ao 
delineado no programa SIMPLEX, aprova os novos modelos de formulário para 
aplicação dos benefícios previstos nas Convenções destinadas a evitar a dupla 
tributação, reduzindo os dos 12 actualmente em vigor para apenas 4; 

 

• Portaria n.º 1632/2007, de 31 de Dezembro – aprova os novos modelos de impressos 
de declaração modelo n.º 3, de IRS, e respectivos anexos, a utilizar a partir de 1 de 
Janeiro de 2008; 

 

• Portaria n.º 8/2008, de 3 de Janeiro -  aprova os novos modelos de impressos de 
declaração anual e Anexos integrantes do modelo declarativo da Informação 
Empresarial Simplificada; 

 

• Despacho n.º 1157/2008, de 7 de Janeiro, do Ministro de Estado e das Finanças – 
aprova as tabelas de retenção na fonte de IRS para vigorarem durante o ano de 2008; 

 

• Portaria n.º 16-A/2008, de 9 de Janeiro – aprova o novo modelo de impresso da 
declaração modelo n.º 10, respeitante à comunicação de rendimentos sujeitos a 
imposto e retenções na fonte. 

 
Lisboa, 15 de Janeiro de 2008 


